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Pregão Eletrônico

 
 

 

 

 

 

AVISO DE  REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

 

O Município de Condeúba, por meio do seu Pregoeiro, torna público para 

conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 008/2025, 

cujo objeto é a prestação de serviços e hospedagens e refeições para atender as 

necessidades do município de Condeúba. 

A REVOGAÇÃO se fundamenta no artigo 71, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021, diante da necessidade de readequação do Termo de Referência para 

melhor atendimento ao interesse público, tendo em vista inconsistências técnicas 

identificadas no edital que podem comprometer a isonomia entre os licitantes e a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Novas informações ou futura reabertura do certame serão oportunamente divulgadas 

em meios oficiais. 

 

Condeúba – BA, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

Micael Batista Silveira  

Prefeito 
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Inexigibilidade
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Portaria

 
 

 

 

PORTARIA Nº 017, DE 13 DE MAIO DE 2025 
 
 
 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença-prêmio a pedido do servidor 
HELDER MEDEIROS LAUTON.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEUBA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições conferidas por lei, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO os preceitos contidos no art. 124 e seguintes, do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Condeúba, 
 
CONSIDERANDO o levantamento feito pelo Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Condeúba, acerca do pedido de concessão de licença-
prêmio do servidor HELDER MEDEIROS LAUTON; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Fica CONCEDIDA a licença-prêmio ao servidor Helder Medeiros Lauton, 
durante o período de 15 de maio de 2025 a 14 de agosto de 2025. 
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em Condeúba (BA), 13 de maio de 2025 
 
 
 
 

Micael Batista Silveira 
Prefeito Municipal 
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